
 
 

“ESTE PROJETO É EXECUTADO PELA 

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA DE 

CAUCAIA, ATRAVÉS DO FUNDO, COM 

RECURSOS PROVENIENTES DA LEI FEDERAL N.º 

14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020” 

 
 
 
 
 
 

 
 

CORRIGENDA 
 

CONVOCATÓRIA PARA PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL CIRCUITO DAS 
ARTES DE CAUCAIA. 

 
 
 

O Instituto de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Ceará - INDACE, torna pública, por 
meio desta, corrigenda a CONVOCATÓRIA PARA PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E 
CULTURAL CIRCUITO DAS ARTES DE CAUCAIA, publicada no Mapa Cultural de Caucaia 
do dia 15 de fevereiro de 2021. Segue a corrigenda: 
 
ONDE SE LÊ: 
6.5. A pontuação máxima de cada proposta será de 40 (quarenta) pontos. 
 
LEIA-SE: 
6.5. A pontuação máxima de cada proposta será de 40 (quarenta) pontos por avaliador, 
totalizando a pontuação máxima de cada proposta de 120 (cento e vinte) pontos. 
 
ONDE SE LÊ: 
6.6. Serão consideradas classificadas as propostas que obtiverem o mínimo de 20 pontos, 
equivalente a 50% do total máximo de pontuação dos critérios. 
 
LEIA-SE: 
6.6. Serão consideradas classificadas as propostas que obtiverem o mínimo de 20 pontos 
por avaliador, totalizando na soma geral das tres notas o mínimo de 60 (sessenta) pontos 
equivalentes a 50% do total máximo de pontuação dos critérios. 
 
  
 
 

Emerson Diego Sales da Silva 
Diretor Presidente 

 


